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AVISOCREDENCIAMENTO Nº 004/2026 - CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2026PROCESSO ADMINISTRATIVO 054/2026

O Município de Itacaré/BA comunica a abertura da CREDENCIAMENTO Nº 054/2026- PROCESSOADMINISTRATIVO 031/2026. Que tem por objeto: CREDENCIAMENTO OBJETIVANDO CONTRATAÇÃOFUTURA E EVENTUAL DE PESSOA JURÍDICA (MEI) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DEMANUTENÇÃO PREDIAL E URBANA, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA,ALVENARIA (PEDREIRO), CARPINTARIA, SERRALHERIA, ELÉTRICA, HIDRÁULICA E CALCETAMENTO,BEM COMO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, LOGRADOUROS EIMÓVEIS PERTENCENTES OU SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO, INCLUINDO VARRIÇÃOMANUAL COM RECOLHIMENTO, CAPINA, ROÇAGEM MANUAL E MECANIZADA, PODA DE ÁRVORESDE PEQUENO PORTE, SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE CANTEIROS,RASPAGEM DE MEIO-FIO, LIMPEZA DE SARJETAS, CANALETAS E BUEIROS, COM REMOÇÃO EDESTINAÇÃO ADEQUADA DOS RESÍDUOS GERADOS, e demais condições descritas no edital e em seusanexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 1.143/2023.Conforme item15, deste instrumento de convocação, os interessados têm até 3 (três) dias úteis antes da data deabertura do certame, para impugnar ou solicitar esclarecimentos deste Edital, por irregularidade naaplicação da Lei 14.133 de 2021 e do Decreto nº 1.143, de 25 de janeiro de 2023 Municipal. Só apósesse prazo legal, dar-se-á início a recepção dos documentos para o credenciamento a partir do dia16/02/2026. Nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, ocredenciamento ficará aberto por prazo indeterminado, disponível para ingresso dos interessados aqualquer momento. Informações através do e-mail licitacoesecontratos.itacare@gmail.com ou enviodos documentos para o setor de licitação no endereço: Rua Dr. Edgar dos Reis nº 57, Centro – Itacaré– Bahia, CEP:45.530-000. Itacaré, 10/02/2026. Nadine Gomes dos Santos, Superintendente delicitação.
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EDITAL 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITACARÉ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 13.846.902/0001-95 com sede 

na Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro – Itacaré – Bahia CEP – 45.530-000, representado pelo prefeito 

municipal, o Sr. EDSON ARANTE SANTOS MENDES, inscrito no CPF nº 004.875.375-05, Carteira de 

Identidade nº 08.398.663-48 SSP-BA, no uso de suas prerrogativas legais,  torna público para conhecimento 

de quantos possam se interessar que está aberto o CREDENCIAMENTO OBJETIVANDO 

CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PESSOA JURÍDICA (MEI) PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E URBANA, COMPREENDENDO 

A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA, ALVENARIA (PEDREIRO), CARPINTARIA, 

SERRALHERIA, ELÉTRICA, HIDRÁULICA E CALCETAMENTO, BEM COMO SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, LOGRADOUROS E IMÓVEIS 

PERTENCENTES OU SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO, INCLUINDO VARRIÇÃO 

MANUAL COM RECOLHIMENTO, CAPINA, ROÇAGEM MANUAL E MECANIZADA, PODA 

DE ÁRVORES DE PEQUENO PORTE, SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO DE CANTEIROS, RASPAGEM DE MEIO-FIO, LIMPEZA DE SARJETAS, 

CANALETAS E BUEIROS, COM REMOÇÃO E DESTINAÇÃO ADEQUADA DOS RESÍDUOS 

GERADOS, demais condições descritas no edital e em seus anexos, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 1.143/2023. 

 

INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: A partir das 09: 00 horas do dia 16/02/2026 

 

TÉRMINO DO CREDENCIAMENTO: Nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o credenciamento ficará aberto por prazo de 12 (doze) meses, disponível para ingresso dos 

interessados a qualquer momento.  

 

LOCAL PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: através do e-mail 

licitacoesecontratos.itacare@gmail.com ou envio dos documentos para o setor de licitação no endereço: 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro – Itacaré – Bahia CEP – 45.530-000. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Compras 

e Licitações de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 16h00min, na Rua Dr Edgar 

dos Reis nº 57, Centro – Itacaré – Bahia CEP – 45.530-000 ou pelo e-mail: 

licitacoesecontratos.itacare@gmail.com. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Conforme item 17, deste instrumento de convocação, os interessados têm até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura do certame, para impugnar ou solicitar esclarecimentos deste Edital, por irregularidade na 

aplicação da Lei 14.133 de 2021 e do Decreto nº 1.143, de 25 de janeiro de 2023 Municipal. Só após esse 

prazo legal, dar-se-á início a recepção dos documentos para o credenciamento a partir do dia 16/02/2026. 

 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

endereço eletrônico no link de licitações (https://itacare.ba.gov.br/). 

 

 

1.  DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente edital de CREDENCIAMENTO OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO 

FUTURA E EVENTUAL DE PESSOA JURÍDICA (MEI) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E URBANA, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PINTURA, ALVENARIA (PEDREIRO), CARPINTARIA, SERRALHERIA, 
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ELÉTRICA, HIDRÁULICA E CALCETAMENTO, BEM COMO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, LOGRADOUROS E IMÓVEIS PERTENCENTES OU 

SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO, INCLUINDO VARRIÇÃO MANUAL COM 

RECOLHIMENTO, CAPINA, ROÇAGEM MANUAL E MECANIZADA, PODA DE ÁRVORES 

DE PEQUENO PORTE, SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE 

CANTEIROS, RASPAGEM DE MEIO-FIO, LIMPEZA DE SARJETAS, CANALETAS E 

BUEIROS, COM REMOÇÃO E DESTINAÇÃO ADEQUADA DOS RESÍDUOS GERADOS, de 

acordo com o Anexo I do presente Edital.  

1.2. As especificações e demais condições do CREDENCIAMENTO constam dos Anexos a este 

Edital, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 

 

2. DO ACESSO  

2.1. O acesso ao credenciamento é livre a todos os interessados da pessoa jurídica (Microempreendedor 

Individual - MEI) que comprovem possuir os requisitos necessários à execução dos serviços, por meio da 

apresentação dos documentos listados no presente edital a partir da data de sua publicação.  

2.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da 

administração pública, podendo ser executados de forma indireta.  

2.3. Os credenciados serão contratados de acordo com a ordem de classificação, estabelecida conforme 

a cronologia do protocolo. 

2.4. O credenciado escolhido será comunicado por correspondência eletrônica (e-mail) ou telefone ou 

mensagem digital e deverá comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Itacaré, num prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas a contar do recebimento do comunicado, para assinar o contrato de prestação de serviços 

2.5. Este Credenciamento ficará aberto, de modo a permitir o cadastramento de novos interessados pelo 

prazo de 12 (doze) meses. 

2.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

3. DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

3.1.  Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos ao presente Edital de Credenciamento por 

eventuais omissões ou dubiedades, a qualquer momento após a publicação do seu aviso, via e-mail. 

 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

4.1. O prazo de vigência do edital será de 12 (doze) meses. 

4.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública, 

mediante notificação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do 

contrato. 

4.3. O(s) contrato(s) terá vigência pelo mesmo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura, 

podendo, caso haja interesse da administração e com anuência da credenciada, ser prorrogado por igual 

período, observados os prazos previstos nos artigos 105, 106 e 107 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, 

através de Termo Aditivo. 

4.4. A forma como devem ser prestados estão discriminados no Anexo I deste Edital. 

4.5. A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta faz parte do Anexo III deste Edital. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do presente Credenciamento: 

5.2. Poderão participar deste processo licitatório os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.1. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, 

que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida neste Edital. 

5.3. Não poderão participar deste Credenciamento: 

5.4. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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5.5. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

5.7. empresas em consórcio;  

5.8. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

5.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.9.1. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.9.2. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 

5.9.3. Como condição prévia à participação no credenciamento, o Agente de Contratação verificará 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

5.9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.9.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.9.6. Cadastro de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU: https://contas.tcu.gov.br. 

5.10. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da interessada. 

 

6. DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento de solicitação de 

credenciamento pela Comissão de Licitação, dentro do prazo estipulado no presente edital, assegurando a 

igualdade de tratamento.  

6.2. Durante os primeiros 30 dias após a publicação do chamamento, todas as empresas credenciadas po-

derão ser contratadas, conforme ordem de rodízio estipulado pela unidade solicitante, de modo que todos 

credenciados executem os serviços. 

6.3. Passado o período de 30(trinta) dias, caso surjam novos interessados, os mesmos serão credenciados, 

desde que atendidos aos requisitos mínimos, de habilitação. No prazo de até 15 dias após recebimento da 

documentação, será divulgado resultado no diário oficial, do município https://sai.io.org.br/ba/ita-

care/site/DiarioOficial, juntamente com a data que será feito novo rodízio para que a (s) contratação (ações) 

seja (m) efetivada (s). 

6.4. A Administração atualizará o sistema de rodízio periodicamente caso haja novos credenciados para a 

contratação ao longo do período de 12 meses, respeitados os procedimentos estabelecidos no Decreto Mu-

nicipal nº 1.143/23. 

6.5. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, quando o objeto não permitir a contratação 

imediata e simultânea de todos os credenciados, será adotado, como critério objetivo de distribuição da 

demanda, a ordem de credenciamento das empresas.  

6.6. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, bem como no caso de seleção a critério de 

terceiros, as condições de contratação serão padronizadas, bem como definidos os valores das contratações 

6.7. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela empresa credenciada a 

Secretaria Solicitante, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a noti-

ficação a empresa para apresentação de contraditório e ampla defesa. 

6.8.  Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, a Secretaria com a unidade/secretaria 

solicitante, deverá solicitar a próxima empresa credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração da 

solicitação de serviços de manutenção e assim sucessivamente. 

6.9.  O órgão ou entidade contratante observará, quando da alocação da demanda, as condições técnicas 

dos credenciados e do serviço, bem como a localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 

6.10. As demandas, cuja contratação for definida pelo órgão ou entidade contratante, deverão ter sua 
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execução iniciada conforme disposição no edital de credenciamento, sob pena do estabelecimento das 

sanções previstas no art. 156 e seguintes da Lei Federal no 14.133, de 2021. 

6.11. O Agente de Contratação avaliará os casos omissos, considerando sempre o interesse público. 

6.12. É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da Administração na 

determinação da demanda por credenciado, inclusive entre os que já estão credenciados. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Serão credenciados todos os interessados que atenderem as exigências estabelecidas neste Edital. 

7.2. A documentação para o credenciamento compreende a Solicitação de Credenciamento, conforme 

modelo constante no Anexo II, e os documentos de habilitação constante no presente Edital. 

7.3. A documentação para o credenciamento deverá ser enviada ao Departamento de Licitações via e-

mail no endereço eletrônico: licitacoesecontratos.itacare@gmail.com a partir do prazo de recepção dos 

documentos ou no setor de licitações. 

7.4.  Nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, o credenciamento 

ficará aberto por prazo de 12 (doze) meses, disponível para ingresso dos interessados a qualquer momento. 

7.5.  Os interessados, ao realizarem a solicitação de credenciamento, concordam integralmente com os 

termos deste Edital e seus anexos. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento conforme anexo de proposta, 

contendo: 

8.2. Valor unitário e total em moeda corrente nacional; 

8.3. O (s) item (ns) que a empresa interessada que se credenciar; 

8.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

8.7. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

8.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

8.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado apresentar os seguintes documentos: 

9.2. Habilitação jurídica  

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

9.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.2.9. Cédula de identidade ou qualquer documento oficial de identificação com foto do representante 

legal da empresa. 

 

9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com inscrição ativa e 

contendo Código Nacional de Atividade Econômica – CNAE, compatível com o objeto deste certame. 

9.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio da apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, 

à Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

9.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de no máximo 90 (noventa) dias anteriores a data de entrega do documento; 

 

9.5. Qualificação Técnica: 

9.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado 

(s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

9.5.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

Credenciado, conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 
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9.5.4. O Credenciado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

9.6. Documentações complementares 

9.6.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 

IV, da Lei 14.133/2021; 

9.6.2. Declaração que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

9.6.3. Declaração para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

9.6.4. Declaração que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

Forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/ 88; 

9.6.5. Declaração de atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados; 

 

9.7. Disposições gerais sobre a documentação de habilitação: 

9.7.1. Os documentos serão remetidos por meio digital e poderão ser solicitados no original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação; 

9.7.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

9.7.3.  Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 

válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

9.7.4. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.7.5. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do interessado, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, quando será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa, conforme previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 

9.7.6. O Agente de Contratação poderá diligenciar efetuando consulta na internet junto aos sites dos 

órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico, 

exclusivamente a seu critério. 

9.8.  Os documentos exigidos serão analisados pelo Agente de Contratação no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis a partir da entrega, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período pela autoridade 

competente. 

 

10. ABERTURA, PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO 

10.1. A documentação exigida para credenciamento será analisada pelo Agente ou Comissão de 

Contratação, observando-se os seguintes procedimentos: 

10.1.1. Examinada a documentação e atendidos os requisitos exigidos neste edital e seus anexos, o 

interessado será declarado pelo Agente ou Comissão de Contratação como habilitado para a prestação dos 

serviços objeto do credenciamento. 

10.1.2. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se habilitado, 

será credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser contratado para executar o 

objeto quando convocado. 

10.1.3. O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município em prazo não 

superior a 5 (cinco) dias úteis. 
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10.1.4. Os proponentes inabilitados, serão notificados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

providenciem os documentos escoimados dos vícios que geraram sua inabilitação. 

10.1.5. A inobservância ao prazo estabelecido no subitem anterior e/ou a ausência/inexatidão nos 

documentos novamente apresentados, acarretarão na inabilitação e exclusão do proponente do processo de 

credenciamento. 

10.1.6. Ocorrida a exclusão do proponente pela ausência de documentação mínima necessária ao 

credenciamento, o mesmo poderá, durante o período de vigência do edital, apresentar nova documentação 

para credenciamento. 

10.1.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente ou Comissão de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.2. Da Abertura e Julgamento da Documentação de Habilitação será lavrada ata, assinada pelo Agente 

ou Comissão de Contratação, que será encaminhada, via e-mail, ao interessado, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município. 

10.3. As fases internas do procedimento, assim sendo as atas, convocações e demais atos serão 

divulgadas através do Diário Oficial de Itacaré – site: https://itacare.ba.gov.br, quando necessário, ficando 

desde a data da publicação convocado o interessado a apresentar recurso ou demais manifestações cabíveis. 

 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Após a declaração de habilitação do interessado, não havendo manifestação recursal, a Autoridade 

Competente opinará sobre a adjudicação do credenciado. 

11.2. No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, 

opinar pela adjudicação do credenciado. 

11.3. A autoridade competente homologará o credenciamento, convocando o credenciado a assinar o 

Contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

 

12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

12.1. Homologado o credenciamento, o credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do  

convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. Caberá ao Gestor de Contratos o gerenciamento dos participantes contratados por meio deste Edital 

de Credenciamento. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Decreto nº 1.143, de 25 de janeiro 

de 2023. 

13.2. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no cadastramento 

para o credenciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data 

da divulgação, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, conforme Decreto nº 1.143, de 25 de 

janeiro de 2023. 

13.3. Os recursos serão recebidos por meio eletrônico e serão dirigidos à autoridade máxima do órgão 

ou entidade contratante por intermédio do agente de contratação ou da comissão especial de credenciamento 

designada, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

fazê-lo subir, devidamente informados. 

13.4. A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do agente de contratação ou da 

comissão especial de credenciamento designada, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua 

decisão, devendo promover a sua respectiva publicação, conforme o prazo do item 8.1.3. 

13.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
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inabilitação do licitante: 

13.5.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.5.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 24 (horas). 

13.5.3. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.6. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.7. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo, contado do recebimento dos autos. 

13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de licitação, no 

endereço constante neste Edital. 

13.13. Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou 

entidade contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 

documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições 

apresentadas quando do cadastramento para o credenciamento do interessado, sob pena de 

descredenciamento. 

13.14. A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o credenciado 

terá até 5 (cinco) dias úteis para enviá-la.  

13.15. A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento para o 

credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso na forma do item 11.2, 11.3 e 11.4 com base no Decreto 

nº 1.143, de 25 de janeiro de 2023. 

13.16.  Os credenciados convocados para apresentar a documentação referida no item 7 deste participarão 

normalmente, quando for o caso, dos sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo órgão ou 

entidade contratante.  

13.17. O resultado da análise prevista do item 7, será publicado no prazo de cinco dias úteis.  

 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/21 e Do Decreto Municipal nº 1.066/2022.  

14.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.   

14.4. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

15. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

15.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 

confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

15.2. A Contratada obriga-se por si, por seus empregados e prepostos, a tratar de forma absolutamente 

confidencial e de caráter sigiloso todos os dados, informações, plantas e croquis, acesso a servidores e banco 

de dados, segredos comerciais, marcas, criações, desenhos, especificações técnicas e comerciais da 

CONTRATANTE e suas coligadas, aos quais venha a ter acesso por força deste instrumento. Obriga-se, 
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ainda, a CONTRATADA a manter sua confidencialidade mesmo após o término do presente contrato, 

respondendo, se, descumprido este item, por perdas e danos, na forma da legislação aplicável a matéria. 

15.3. A Credenciada não se escusará do cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 

dos titulares previstos na LGPD, Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

15.4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas, de acordo com o que dispõe a Seção III, 

capítulo VI da LGPD. 

 

16. DO DESCREDENCIAMENTO 

16.1. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante o envio de 

solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante. 

16.2. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

16.3. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais 

contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na 

execução do serviço a aplicação das sanções definidas a que se refere o item 14.1, conforme Decreto nº 

1.143, de 25 de janeiro de 2023. 

16.4. O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das 

condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pelo órgão 

responsável do Município, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações que possam 

interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados. 

 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021 e do Decreto nº 1.143, de 25 de janeiro de 

2023 Municipal. 

17.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-

mail itacare.licitacoes@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da prefeitura 

municipal/setor de licitações. 

17.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo 

o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

17.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro; 

18.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF; 

18.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação;  

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 
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18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração; 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 

público; 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Portal: itacare.licitacoes@gmail.com e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no endereço da prefeitura, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.1. Anexo I - Termo de referência; 

19.2. Anexo II - Modelo de solicitação de credenciamento; 

19.3. Anexo III - Modelo Proposta; 

19.4. Anexo IV – Minuta de contrato; 

19.5. Anexo V - Declaração Obrigatórias; 

19.6. Anexo VI - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

19.7. Anexo VII - Declaração Conjunta; 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1.  O objeto do presente edital de CREDENCIAMENTO OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO 

FUTURA E EVENTUAL DE PESSOA JURÍDICA (MEI) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E URBANA, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PINTURA, ALVENARIA (PEDREIRO), CARPINTARIA, SERRALHERIA, 

ELÉTRICA, HIDRÁULICA E CALCETAMENTO, BEM COMO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, LOGRADOUROS E IMÓVEIS PERTENCENTES OU 

SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO, INCLUINDO VARRIÇÃO MANUAL COM 

RECOLHIMENTO, CAPINA, ROÇAGEM MANUAL E MECANIZADA, PODA DE ÁRVORES 

DE PEQUENO PORTE, SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE 

CANTEIROS, RASPAGEM DE MEIO-FIO, LIMPEZA DE SARJETAS, CANALETAS E 

BUEIROS, COM REMOÇÃO E DESTINAÇÃO ADEQUADA DOS RESÍDUOS GERADOS. 

1.2. O prazo de vigência do edital será de 12 (doze) meses. 

1.3. Prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável para até 5 (cinco) anos, contados 

da data de sua assinatura, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta faz parte do Anexo III deste Edital. 

1.5. Descrição dos serviços: 

ANEXO DESCRIÇÃO DOS LOTES 

 

 

LOTE 01 – SERVIÇOS DE PINTURA 

Item Descrição do Serviço 
UND V.UNIT COD SINAP 

 

1.1 

Preparo de superfícies: lixar, raspar, emassar tetos e 
paredes; combinar materiais e aplicar massa corrida e 
texturas. Aplicação de massa corrida em paredes e 
esquadrias de madeira 

 

  HORA 

R$ 28,97   00004783 

1.2 Serviços de pintura de tetos, paredes, esquadrias, rodapés 

etc. 

  HORA R$ 28,97   00004783 

1.3 Serviço de pintura texturizada e grafiato (texturização);   HORA R$ 28,97  00004783 

1.4 
Aplicação de verniz/esmaltes sintético em esquadrias, 
peças de madeira ou concreto aparente, aplicação de 
zarcão em esquadrias de ferro 

  HORA R$ 28,97  00004783 

1.5 Reparos de pinturas em janelas, portões e esquadrias em 

geral 

  HORA R$ 28,97  00004783 

 

1.6 

Serviços de pintura especializada (manifestações artísticas 
de pintura, escultura, desenho, design, arte urbana, grafite, 
painel ,inscrição caligrafada, desenho pintado ou gravado/ 
dentre outros 

  HORA R$ 28,97  00004783 

Conhecimentos 

Necessários 
▪ Conhecimentos básicos de serviços de pintura, interior e exterior, em edificações de 

qualquer tipo e serviços de pintura em obras de engenharia civil 

Experiência Atestados de Experiência comprovada  

Principais 

Atividades 

 

▪ Preparo de superfícies e Aplicação de verniz/esmalte sintético/zarcão em esquadrias, 

peças de madeira ou concreto aparente, 

▪ Serviço de pintura, interior e exterior, em edificações de qualquer tipo, tetos, paredes, 

esquadrias, rodapés etc. 
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LOTE 02 – SERVIÇOS DE PEDREIRO 

Item Descrição do Serviço 
UND V.UNI

T 
COD 

SINAP 

2.1 Serviços de vigas e pilares, levante de parede HORA     R$ 28,97 00004750 

2.2 Serviços de reboco de estruturas, paredes, tetos, muros e pisos HORA     R$ 28,97 00004750 

2.3 
Serviços de pavimentação de calçadas e meios-fios, 
assentamento de meios- fios 

HORA     R$ 28,97 00004750 

2.4 
Serviços de assentamento de cerâmicas, azulejos e 

porcelanatos ou material similar 

HORA     R$ 28,97 00004750 

2.5 Aplicação de camadas de gesso sobre as partes interiores e 

tetos 

HORA     R$ 28,97 00004750 

2.6 
Reparo e troca de manilhas, aparelhos sanitários, e outras 
peças, chumba bases danificadas 

HORA     R$ 28,97 00004750 

2.7 
Ajudante: manusear/misturar massa; argamassa; carregar 
massa, ajudar na execução das atividades de pedreiro 

HORA     R$ 28,97 00004750 

Conhecimen

tos 

Necessários 

▪ Fundamental o conhecimento de 
nível,prumo,esquadro,alinhamento,unidades de medida 
(comprimento, área, volume, massa) 

Experiência Atestados de Experiência comprovada  

     
Princ
ipais 
Ativi
dades 

 

▪ Trabalhos de manutenção corretiva de calçadas e estruturas semelhantes 

▪ Preparo de superfícies mantendo as linhas retas e respeitando as 

definições de posicionamento 

▪ Manutenção de paredes episos, 

▪ Limpeza de excesso de obra quando necessário. 

▪ manusear/misturar massa; argamassa; carregar massa, ajudar 

na execução das atividades de pedreiro 

 

LOTE 03 – SERVIÇOS DE CARPINTARIA 

Item Descrição do Serviço 
UND V.UN

IT 
COD 

SINAP 

 

3.1 

Reparo em telhados com substituição de caibros, ripas e 

telhas Reparos em portas e janelas de madeira Reparo de 

escadas de madeira, outros artefatos de carpintaria 

HORA R$ 27,26  00001214 

 

3.2 
Instalação de esquadrias de madeira ou qualquer outro 

material Instalação de portas, janelas, alisares de portas e 

janelas, cozinhas equipadas, escadas, execução de trabalhos 

em madeira em interiores 

HORA R$ 27,26  00001214 

3.3 
Reparos de mesas, cadeiras, e outros móveis de madeiras ou 
similar Restauração de móveis (cadeira, mesa, armário...) 

HORA R$ 27,26  00001214 

Conhecimento

s Necessários 
▪ Conhecimentos práticos de execução e reparos em madeira e o conheci-

mento de nível, prumo, esquadro, alinhamento, unidades de medida (com-

primento, área, volume,massa) 

▪ Responsável por executar os mais diversos trabalhos em madeira e formas 

metálicas, desde móveis, ferramentas, artigos para a construção civil, estra-

das e diversas outros tipos de infraestrutura.Também lidar com acabamen-

tos e reformas de telhados, sendo responsável pela elaboração de telados, 

escadas, assoalhos, forros, portas móveis e até itens ornamentais. 

Experiência Atestados de Experiência comprovada  
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Principais 

Atividades 

 

▪ Trabalhos de manutenção corretiva de telhados, janelas, 

portas e estruturas semelhantes, 

▪ a execução de trabalhos em madeira em interiores 

▪ reparos de mesas, cadeiras, e outros móveis de madeiras ou similar 

 

 

LOTE 04 - SERVIÇOS DE SERRALHERIA 

Item Descrição do Serviço 
  

UND 

  

V.UNIT 

 

COD SINAP 

4.1 
Reparo e instalação de peças e elementos diversos em 
chapas de metal como aço, ferro galvanizado, cobre, 
estanho, latão, alumínio e zinco. 

  HORA R$ 28,97  00006110 

4.2 
Montagem e fixação de peças, utilizando rebites, 
parafusos, soldas oxigás ou elétrica, para obter a 
estrutura projetada 

   HORA R$ 28,97  00006110 

 

4.3 
Reparos em portões, janelas e portas Manutenção de 

peças para evitar a corrosão e controle de corrosão em 

estruturas Manutenção de portões automáticos, vitro 

basculante, vitro de correr e portas 

  HORA R$ 28,97  00006110 

4.4 Restauração de carteiras escolares, birôs, bebedouros.   HORA R$ 28,97  00006110 

4.5 Manutenção nos alambrados das quadras esportivas   HORA R$ 28,97  00006110 

4.6 
Instalação de ferragens da janela, esquadrias, porta, 
portão, grade ou peças similares, como dobradiças, 
trincos, puxadores, roldanas e fechaduras, fazendo os 
ajustes necessários 

  HORA R$ 28,97  00006110 

Conhecimento

s Necessários 

▪ Noções de dobras, furação, corte e principalmente soldagem daspeças 

metálicas; conhecimento prático de recorde, remodelagem e 

trabalho em barras perfiladas de materiais de origem tanto 

ferrosos como não ferrosos. 

Experiência Atestados de Experiência comprovada  

Principais 

Atividades 
 

▪ Manutenção, reparo e instalação de peças de diversas chapas e diversos 

materiais 

▪ Montagem e instalação de ferragens, acessórios e peças 

▪ Manutenção preventiva e reparadora de peças de metal, aço, ferro, alu-

minío,etc. 
Trabalhar a peça, riscando, cortando, torneando entalhes com ferramentas 
e máquinas apropriadas. 

 

LOTE 05 – SERVIÇOS ELÉTRICOS 

Item Descrição do Serviço 
UND V.UNI

T 

COD 

SINAP 

5.1 
Instalação dos condutores (fios elétricos) Efetua troca de 

lâmpadas e reatores, substituição de calhas 
  HORA R$ 32,11  00002436 

 

5.2 

Instalação de equipamentos elétricos Instalação de fiação para 

aparelhos de ar condicionado Instalação de antenas, sistemas de 

alarme Instalação e substituição de peças e equipamentos 

pertinentes à instalação predial; elevatórios de água e esgoto, e 

reparos em equipamentos de automação. 

  HORA R$ 32,11  00002436 

5.3 Alteração ou inclusão de pontos de energia   HORA R$ 32,11  00002436 

 

5.4 

Reparo nos sistemas de eletricidade em cabos de qualquer 

tensão; instalações telefônicas e de comunicações: cabos para 

redes de informática e televisão, sistemas de controle 

  HORA R$ 32,11  00002436 
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eletrônico, alarmes. Reparo dos sistemas de iluminação predial 

 

 

5.5 

Manutenção de antenas coletivas e parabólicas; para-raios, 

instalações e equipamentos elétricos, verificando isolamentos, 

limpando e/ou reapertando cabos, conexões, terminais, 

disjuntores etc Manutenção dos sistemas de controle eletrônico 

e automação predial, alarme contra incêndio; alarme contra 

roubo, equipamentos elétricos, painéis elétricos. 

  HORA R$ 32,11  00002436 

5.6 
Montagem e manutenção em rede de baixa e média tensão, 
banco de capacitores e instalações prediais 

  HORA R$ 32,11  00002436 

Conhecime

ntos 

Necessário

s 

▪ Deverá ter noções básicas de Eletrotécnica, Instalações Elétricas de 

Interior, Segurança das Instalações Elétricas. 

Formação ▪ Curso Básico – Segurança em Instalações e Serviços com 

Eletricidade,com  carga horária de 40 horas 

(OBRIGATÓRIO) 

▪ Curso Complementar – Segurança no Sistema Elétrico de Potência 

(SEP) e em suas proximidades, com carga horária de 40 

horas(OBRIGATÓRIO) 

Experiência Atestados de Experiência comprovada  

 

Principai

s 

Atividade

s  

▪ Instalação, alteração, manutenção e reparo em todos os tipos 

de sistemas de eletricidade 

▪ Troca de lâmpadas, calhas, reatores e partes elétricas 

▪ Instalar, Isolar, apertar, ajustar, cabos, conexões, terminais, disjuntores etc 

▪ Substituição de peças; 
▪ Manutenção de rede de baixa e média tensão, em instalações prediais. 

 

LOTE 06 – SERVIÇOS DE CALCETAMENTO 

Item Descrição do Serviço UND V.UNI

T 

COD 

SINAP 

6.1 Pavimentação de leitos de estradas, ruas e calçadas, utilizando 
areia ou terra e recobre com paralelepípedos ou blocos de 
concreto e serviços correlatos 

  HORA R$ 29,25  00004759 

6.2 Ajudante: manusear/misturar massa; carregar blocos, auxiliar na 
execução das atividades do calceteiro 

  HORA R$ 29,25  00004759 

Conhecimentos 

Necessários 

▪ Fundamental o conhecimento de nível, prumo, esquadro, alinhamento, 

unidades de medida (comprimento, área, volume, massa) 

Experiência Atestados de Experiência comprovada  

 

Principais 

Atividades  

▪ Trabalhos de manutenção corretiva de calçadas e estruturas semelhantes 

▪ Preparo de superfícies mantendo as linhas retas e respeitando 

as definições de posicionamento 

▪ Limpeza de excesso de obra quando necessário. 

▪ Manusear/misturar massa; carregar massa, blocos, ajudar na execução 

das atividades de calceteiro 

 

LOTE 07 – SERVIÇOS HIDRAÚLICOS 

Item Descrição do Serviço 
UND V.UNT COD 

SINAP 

7.1 Instalações hidráulicas em pisos, paredes, subterrâneos; HORA    R$ 26,04  00002696 

7.2 
Rede de esgotos – Instalação ou troca sistema de descarga, 
registro, montagem e instalação de acentos sanitários, 
chuveiros e duchas, triturador de resíduos 

HORA R$ 26,04  00002696 
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7.3 Caixas d´água –instalação, assentamento, furação, 

tubulação, na caixa d´água. 

HORA R$ 26,04  00002696 

7.4 Instalação ou reformas de tubulações de água e esgoto HORA R$ 26,04  00002696 

7.5 Conserto e troca de torneiras; sifão e flexíveis, boias e outros 

serviços hidráulicos 

HORA R$ 26,04  00002696 

7.6 
Instalar conjuntos moto-bombas, bem como trocar peças de 
reposição, tais como: selo mecânico, anel de vedação, eixo 
mancal, rolamento, rolos, gaxetas e outros 

HORA R$ 26,04  00002696 

 

7.7 

Manutenção em bombas centrífugas; sistemas hidráulicos, 
válvulas e registros; Lubrificação e engraxamento nos 
equipamentos; Manutenção em sistema pneumático e 
hidropneumático; Manutenção em sistema de comporta e 
redutores 

HORA R$ 26,04  00002696 

 

 

Conhecimentos 

Necessários 

Compreende os serviços de pré-montagem e instalações de tubulações; 

Reparo e manutenção da rede hidráulica e esgoto. Conhecimento prático 

durante a realização de qualquer trabalho como: reparar vazamento de 

água numa canalização; instalar uma torneira, lavatório, pia, lava- louças; 

instalação sanitárias de banheiros, tubos e conexões; Conserto de 

encanamentos; Sistema de tratamento de esgotos, Fossa séptica. 

Experiência Atestados de Experiência comprovada  

Principais 

Atividades 

 

▪ Instalações hidráulicas em pisos, paredes, subterrâneos; 

▪ Lubrificação e engraxamento nos equipamentos 

▪ Manutenção em equipamentos hidráulicos em geral 

▪ Conserto e trocas de equipamentos e peças hidráulicas 

 

LOTE 08- SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL 

LOTE  DESCRIÇÃO ESTIMATIVA HS 

MENSAL  

Preço Unitário 

HORA 

R$ 

 

08 

Serviços de capina manual (consiste na remoção da 

vegetação rasteira que cresce nas sarjetas, bordas de 

meio-fio, canteiro, terrenos e demais locais públicos, esta 

capinação dar-se á manualmente com utilização de 

enxadas, pás e demais ferramentas necessárias. 

(Estimativa 176 hs mês) 

176 R$ 27,10 

 

 

LOTE 09- SERVIÇOS DE ROÇAGEM MANUAL 

LOTE DESCRIÇÃO 
ESTIMATIVA HS 

MENSAL. 

Preço Unitário 

HORA 

R$ 

09 Serviços de roçagem manual (consiste no corte da 

vegetação de pequeno corte, visando permitir uma 

cobertura uniforme do local pela vegetação existente em 

diversos locais do município com utilização de 

ferramentas adequadas e necessárias. (facão; foice entre 

outras.) 

176 R$ 30,00 

 

 

LOTE 10- SERVIÇOS DE ROÇAGEM MECÂNICA 

LOTE DESCRIÇÃO 
ESTIMATIVA HS 

MENSAL  

Preço Unitário 

HORA 

R$ 
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10 Serviços de roçagem mecânica (consiste no corte da 

vegetação de pequeno corte em margens de vias públicas 

e terrenos pertencentes ao município, com máquina 

portátil (roçadeira costal/ lateral), visando permitir uma 

cobertura uniforme do local pela vegetação existente em 

diversos locais do município com utilização de 

ferramentas adequadas e necessárias. (roçadeira costal; 

estrovenga entre outras).  

176 R$ 30,00 

 

 

LOTE 11- SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES COM LIMPEZA DE FOLHAS 

 

LOTE DESCRIÇÃO 
ESTIMATIVA HS 

MENSAL  

Preço Unitário 

HORA 

R$ 

11 Serviços de poda de árvores com limpeza de folhas ( 

consiste em fazer a manutenção de forma correta e 

sustentável de árvores de altura pequena; média e grande, 

não comprometendo a estrutura da planta, realizando a 

poda correta com corte feito de forma adequada, através 

de equipamentos e mão de obra qualificada. 

176 R$ 32,50 

 

LOTE 12- SERVIÇOS DE JARDINAGEM 

 

LOTE DESCRIÇÃO 
ESTIMATIVA HS 

MENSAL  

Preço Unitário 

HORA 

R$ 

12 Serviços de jardinagem (consiste na manutenção e 

conservação de área ajardinada, compreendendo os 

serviços de corte de grama, erradicação de ervas 

inovadoras, podas coroamento    , adubação , regas, 

replantio, controle de praga e outros serviços de 

jardinagem), com utilização de ferramentas e mão de obra 

adequadas. 

176 R$ 35,00 

 

LOTE 13- SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE ÁREAS MANUAL 

 

LOTE DESCRIÇÃO 
ESTIMATIVA HS 

MENSAL  

Preço Unitário 

HORA 

R$ 

13 Serviço de varrição de áreas manual, com 

Recolhimento da sujeira O conjunto de resíduos como 

areias, folhas carregadas pelo vento, papéis, pontas de 

cigarro, por exemplo, constitui o chamado lixo público, 

cuja composição, em cada local, se dá em função de: 

Arborização existente; Intensidade de trânsito de 

veículos; Calçamento e estado de conservação do 

logradouro; Uso dominante (residencial, comercial, etc.); 

Circulação de pedestres. 

176 R$ 29,53 

 

 

LOTE 14- SERVIÇO DE LIMPEZA DE BOCA DE LOBO 
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LOTE DESCRIÇÃO 
ESTIMATIVA 

HS MENSAL  

Preço Unitário 

HORA 

R$ 

14 Serviço de limpeza de boca de lobo- Entende-se por 

limpeza de bueiros a retiradas de todos os detritos dos 

ralos, bueiros e bocas de lobo que possam impedir o 

escoamento, da vazão das águas de drenagem pluvial. As 

grelhas das bocas de lobos deverão estar desobstruídas de 

todos os resíduos que venham a dificultar a vazão pluvial. 

Erradicação da vegetação, nas bordas das bocas de 

bueiros, com os objetivos de conter sua expansão ou 

crescimento de forma que venha a facilitar o escoamento 

das águas, e melhorar o aspecto visual. 

 

176 R$ 30,00 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade permanente e contínua de manutenção predial 

e urbana dos bens públicos, vias, logradouros e imóveis pertencentes ou sob responsabilidade do Município, 

os quais demandam intervenções frequentes para garantir condições adequadas de uso, segurança, 

salubridade, funcionalidade e conservação do patrimônio público. 

2.2. O Município possui extensa malha urbana, equipamentos públicos e áreas de uso comum que 

exigem serviços rotineiros de manutenção corretiva e preventiva, tais como pequenos reparos em 

edificações, manutenção elétrica e hidráulica, serviços de pintura, alvenaria, carpintaria, serralheria, bem 

como conservação de vias públicas, limpeza urbana, capina, roçagem, poda de árvores de pequeno porte, 

jardinagem e desobstrução de sistemas de drenagem, atividades essas indispensáveis para o adequado 

atendimento à coletividade e à continuidade dos serviços públicos. 

2.3. Verifica-se, ainda, que a demanda por tais serviços ocorre de forma variável, conforme surgimento 

de necessidades emergenciais ou periódicas, não sendo possível prever com exatidão o quantitativo nem a 

frequência das intervenções, o que torna inadequada a contratação por objeto único ou com quantitativos 

fixos previamente estabelecidos. 

2.4. Nesse contexto, a adoção do credenciamento de pessoas jurídicas, inclusive Microempreendedores 

Individuais (MEI), mostra-se a solução mais eficiente e vantajosa para a Administração, pois permite a 

formação de um cadastro de prestadores aptos a executar os serviços conforme a necessidade, garantindo 

maior agilidade no atendimento das demandas, ampliação da competitividade, descentralização da 

execução dos serviços e redução de custos operacionais. 

2.5. Além disso, o credenciamento atende aos princípios da eficiência, economicidade, isonomia e 

interesse público, possibilitando que o Município convoque os credenciados de forma objetiva e impessoal, 

conforme critérios previamente definidos, assegurando a continuidade dos serviços essenciais sem a 

necessidade de sucessivas contratações pontuais ou emergenciais. 

2.6. A contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à possibilidade de 

adoção do credenciamento para serviços de natureza contínua e de demanda variável, desde que observados 

os critérios objetivos, a ampla publicidade e a transparência do procedimento. 

2.7. Dessa forma, a contratação pretendida é necessária, adequada e proporcional para atender às 

demandas permanentes de manutenção predial e urbana do Município, garantindo a preservação do 

patrimônio público, a melhoria da infraestrutura urbana e a adequada prestação dos serviços à população. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta consiste no procedimento auxiliar de Credenciamento, de acordo com o art. 78, 

I, da Lei n° 14.133/2021, para contratação de empresa que realize os serviços necessários, conforme o 

Termo de Referência.  

3.2. No que se refere a hipótese de contratação, a mesma fundamenta-se no inciso I, do art. 79, da Lei 

n° 14.133/2021, qual seja, “I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas”, quando a solução da 
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necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que 

preencherem os requisitos previamente fixados. 

3.3. A solução proposta consiste na adoção do credenciamento de pessoas jurídicas, inclusive 

Microempreendedores Individuais (MEI), para a prestação de serviços contínuos de manutenção predial e 

urbana, de forma a assegurar ao Município a disponibilidade permanente de prestadores previamente 

habilitados para atender, sob demanda, às necessidades de conservação, reparo e manutenção dos imóveis 

públicos, vias, logradouros e demais bens sob sua responsabilidade. Tal modelo permite maior flexibilidade 

operacional, considerando que as demandas surgem de maneira variável e imprevisível ao longo do tempo, 

não sendo possível o estabelecimento prévio de quantitativos fixos ou cronogramas rígidos. 

3.4. A execução dos serviços abrangerá atividades de manutenção corretiva e preventiva, incluindo 

pintura, alvenaria, carpintaria, serralheria, elétrica, hidráulica e calcetamento, bem como serviços de 

conservação urbana, tais como varrição manual com recolhimento, capina, roçagem manual e mecanizada, 

poda de árvores de pequeno porte, serviços de jardinagem, limpeza e manutenção de canteiros, raspagem 

de meio-fio e limpeza de sarjetas, canaletas e bueiros, com remoção e destinação adequada dos resíduos 

gerados. A prestação ocorrerá mediante convocação dos credenciados, conforme critérios objetivos e 

previamente definidos no instrumento convocatório, garantindo isonomia, impessoalidade e transparência. 

3.5. Ao considerar o ciclo de vida do objeto, a solução contempla desde a fase de planejamento e 

credenciamento dos prestadores, passando pela execução dos serviços conforme ordens de serviço emitidas 

pela Administração, pelo acompanhamento e fiscalização da execução, até o encerramento ou eventual 

renovação do credenciamento, conforme o interesse público e o desempenho dos credenciados. Durante 

todo o ciclo, será observado o controle de qualidade dos serviços prestados, com a exigência de 

conformidade com normas técnicas, legislação ambiental, de segurança do trabalho e demais disposições 

legais aplicáveis. 

3.6. Os serviços objeto do credenciamento possuem natureza comum, padronizável e amplamente 

executada no mercado, não demandando soluções técnicas exclusivas ou complexas, o que viabiliza sua 

execução por pessoas jurídicas de pequeno porte, inclusive MEI, desde que atendidos os requisitos mínimos 

de habilitação. As especificações detalhadas de cada serviço serão definidas em ordens de serviço ou 

instrumentos equivalentes, contemplando descrição da atividade, local de execução, prazos, padrões 

mínimos de qualidade e responsabilidades quanto à correta destinação dos resíduos. 

3.7. Dessa forma, a solução adotada mostra-se adequada, eficiente e economicamente vantajosa, pois 

prioriza a manutenção contínua e preventiva, contribui para a preservação do patrimônio público, reduz a 

necessidade de intervenções emergenciais de maior custo e assegura a continuidade dos serviços essenciais 

à população, em conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a 

título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.  

4.2. Para a contratação, as empresas interessadas deverão atender a requisitos mínimos que assegurem 

a plena execução dos serviços, a regularidade jurídica e fiscal e a capacidade técnica e operacional 

compatível com as exigências da Administração Pública.  

4.3. Poderão participar do presente credenciamento os interessados que atendam integralmente às 

condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, mediante a apresentação da documentação de 

habilitação exigida. 

4.4. A habilitação dos interessados será realizada mediante a verificação do atendimento aos requisitos 

jurídicos, fiscais, trabalhistas, técnicos e demais exigências previstas no instrumento convocatório, 

observados os princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade, razoabilidade e eficiência 

administrativa. 

4.5. Somente serão considerados habilitados os interessados que apresentarem, de forma regular e 

válida, toda a documentação exigida no edital, competindo à Administração a análise e o julgamento quanto 

ao atendimento das condições estabelecidas. 

4.6. As condições de habilitação deverão ser mantidas durante toda a vigência do credenciamento, sob 

pena de suspensão ou cancelamento, conforme disposto no edital. 
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Sustentabilidade: 

4.7. Não será necessário. 

 

Da amostra 

4.8. Não será necessário. 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.9. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante/prestador. 

 

Subcontratação 

4.10. Não haverá exigência do contrato. 

 

Garantia da contratação 

4.11. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
5.1. Os serviços serão executados, preferencialmente, no período diurno, podendo a carga horária 

mensal estimada ultrapassar o quantitativo de 176 (cento e setenta e seis) horas, de forma excepcional e 

devidamente justificada, sempre que a necessidade do Município assim exigir. Considerando a natureza da 

contratação por meio de credenciamento de pessoas jurídicas, inclusive Microempreendedores Individuais 

(MEI), a execução dos serviços não se submete a regime fixo de jornada de trabalho, tratando-se de 

prestação de serviços sob demanda, vinculada à efetiva necessidade da Administração Pública. 

5.2. Em situações específicas, tais como atendimento a demandas urgentes, manutenção de serviços 

essenciais, conservação de vias públicas, imóveis e áreas de uso coletivo, ou ainda para evitar a interrupção 

de serviços públicos, poderá ser autorizada a execução dos serviços em horários estendidos, noturnos ou 

aos finais de semana e feriados, desde que formalmente demandada pela Administração e devidamente 

justificada. 

5.3. A eventual ampliação da carga horária ou a execução dos serviços fora do horário habitual não 

caracteriza vínculo empregatício, subordinação ou controle de jornada, mantendo-se a natureza jurídica da 

contratação como prestação de serviços por pessoa jurídica, com remuneração condicionada à efetiva 

execução e medição dos serviços realizados, conforme os valores e condições estabelecidos no edital de 

credenciamento e instrumentos dele decorrentes. 

5.4. Na execução dos serviços a CONTRATADA deverá observar, obrigatoriamente, toda a legislação 

ambiental federal, estadual e municipal, e as normas vigentes para realização dos serviços. Reforça-se a 

necessidade de se atender às normas: NBR 16.246-1, NR06, NR12, NR35 e NR38. 

5.5. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo fornecimento e utilização uniforme e 

Equipamentos de Proteção (EPI’s e EPCs) pelos seus funcionários, devendo sempre que necessário, 

promover adequadamente a sinalização, restrição ao acesso, proteção e/ou isolamento da área de prestação 

de serviço, quando a atividade puder colocar em risco a segurança patrimonial e de terceiros, ficando sob 

sua inteira responsabilidade, quaisquer danos causados por funcionários sob sua responsabilidade, quer seja 

por imperícia ou imprudência do mesmo. 

5.6. Os serviços desses objetos deverão ser executados de acordo com cronograma e/ou Ordens de 

Serviço disponibilizados pela CONTRATANTE. Essas Ordens de Serviço poderão englobar orientações e 

exigências técnicas, bem como prazo de realização, englobando árvores de maneira individualizada ou 

abrangendo um conjunto de árvores, com orientações gerais, bem como vias públicas, canteiros, sarjetas, 

bueiros e caneletas que necessitaram da devida manutenção.  

5.7. O técnico responsável da CONTRATADA deverá orientar as equipes para que a execução dos 

serviços seja feita de acordo com as técnicas e legislações pertinentes, bem como observando as orientações 

passadas pela CONTRATANTE; 

5.8. A CONTRATADA deverá semanalmente expedir relatório dos serviços realizados, com registro 

de fotos e encaminhado ao responsável indicado pela secretaria para acompanhar a execução do serviço; 

5.9. Até o 5º dia útil do mês subsequente, CONTRATADA deverá enviar a medição mensalmente, que 

deverá ser composta pelo controle de presença dos membros da equipe, e relatório final dos serviços 
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executados no período, o qual poderá ser enviado por meio físico ou através de endereço eletrônico da 

secretaria.  

5.10. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.10.1. SERVIÇOS DE CAPINAGEM MANUAL: consiste na remoção da vegetação rasteira que cresce 

nas sarjetas, bordas de meio-fio, canteiro, terrenos e demais locais públicos, realizada manualmente com 

utilização de enxadas, pás e demais ferramentas necessárias. 

5.10.2. SERVIÇOS DE ROÇAGEM MANUAL: consiste no corte da vegetação de pequeno corte, visando 

permitir uma cobertura uniforme do local pela vegetação existente em diversos locais do município com 

utilização de ferramentas adequadas e necessárias. (Facão; foice entre outras) 

5.10.3. SERVIÇOS DE ROÇAGEM MECÂNICA: consiste no corte da vegetação de pequeno corte, 

visando permitir uma cobertura uniforme do local pela vegetação existente do município com utilização de 

ferramentas adequadas e necessárias. (Roçadeira costal; estrovenga entre outras). 

5.10.4. SERVIÇOS DE PODA: consiste em fazer a manutenção de forma correta e sustentável de árvores 

de altura pequena; média e grande, não comprometendo a estrutura da planta, realizando a poda correta 

com corte feito de forma adequada, através de equipamentos e mão de obra qualificada. 

5.10.5. SERVIÇOS DE JARDINAGEM: consiste na manutenção e conservação de área ajardinada, 

compreendendo os serviços de corte de grama, erradicação de ervas inovadoras, podas coroamento, 

adubação, regas, replantio, controle de praga e outros serviços de jardinagem, com utilização de ferramentas 

e mão de obra adequadas. 

5.10.6. SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE ÁREAS MANUAL: Os serviços consistem na varrição das 

sarjetas, guias, canaletas e raspagem de meio fio, com a retirada de terras, areias, folhas, papéis, plásticos, 

guimbas de cigarro e outros detritos, que deverão ser executados em todas as vias públicas pavimentadas e 

não pavimentadas em ambos os lados, conforme solicitações da Administração Pública. Sarjetas: Remoção 

de todos os resíduos que se encontram depositados nas sarjetas por meio de varrição em uma largura 

nominal não inferior a 100 centímetros de cada lado ao longo das sarjetas das vias públicas, largura essa a 

ser contada a partir da face vertical dos meios-fios (guias) quer limitadores dos passeios, quer de eventuais 

canteiros centrais. 

5.10.7. SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BUEIROS/BOCAS DE LOBO: Entende-se por limpeza de bueiros 

a retiradas de todos os detritos dos ralos, bueiros e bocas de lobo que possam impedir o escoamento, da 

vazão das águas de drenagem pluvial. As grelhas das bocas de lobos deverão estar desobstruídas de todos 

os resíduos que venham a dificultar a vazão pluvial. Erradicação da vegetação, nas bordas das bocas de 

bueiros, com os objetivos de conter sua expansão ou crescimento de forma que venha a facilitar o 

escoamento das águas, e melhorar o aspecto visual. 

5.11. DOS SERVIÇOS 2: 

5.11.1. Os levantamentos dos serviços foram realizados pelas secretarias e órgãos municipais, sob a 

coordenação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Administração, e levou em conta serviços 

corriqueiros e necessários para manutenção, reformas e ocorrências imprevisíveis para manutenção nas 

escolas, postos de saúde e suporte aos vários prédios públicos mantidos no Município de Itacaré-Ba. 

Elencou-se a necessidade dos seguintes profissionais: PINTURA, PEDREIRO, CARPINTARIA, 

SERRALHERIA, ELÉTRICA, HIDRÁULICA E CALCETEIRO. 

5.11.2. Os serviços de PINTURA: compreendem a execução de pintura interna e externa em imóveis 

públicos, incluindo preparo de superfícies, aplicação de materiais adequados e realização de retoques e 

repinturas, conforme a necessidade da Administração. Os serviços de ALVENARIA (PEDREIRO) 

envolvem a execução de pequenos reparos, construção, recomposição e manutenção de paredes, pisos, 

muros, rebocos e demais elementos em alvenaria. Os serviços de CARPINTARIA abrangem a confecção, 

ajuste, reparo, substituição e manutenção de portas, janelas, estruturas e demais componentes em madeira 

ou materiais similares. 

5.11.3. Os serviços de SERRALHERIA consistem na fabricação, montagem, instalação, soldagem, reparo 

e manutenção de estruturas metálicas, tais como grades, portões, corrimãos, esquadrias e elementos afins. 

Os serviços de elétrica compreendem a manutenção preventiva e corretiva de instalações elétricas de baixa 

tensão, incluindo instalação, substituição e reparo de fiações, quadros, disjuntores, tomadas, interruptores 

e luminárias, observadas as normas técnicas e de segurança. Os serviços de HIDRÁULICA envolvem a 

instalação, substituição, reparo e manutenção de tubulações, conexões, registros, sistemas de água, esgoto 

e drenagem, bem como de seus componentes. Por fim, os serviços de CALCETAMENTO compreendem o 
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assentamento, recomposição, manutenção e reparo de pavimentação em paralelepípedos, blocos 

intertravados, meio-fio e elementos similares em vias públicas e áreas urbanas, conforme a necessidade do 

Município. 

5.11.4. Os serviços, como regra, serão utilizados conforme a necessidade da administração, ajustou-se a 

fixação do critério de prestação por horas trabalhadas o que promove o natural contingenciamento de 

recursos e serviços a serem aplicados na medida efetiva e se somente surgir uma possível situação com 

finalidade objetiva, o que elimina os gastos com a ociosidade. 

5.11.5.  A quantidade de horas para cada função foi estipulada considerando o período de 12 meses, sendo 

8 horas por dia, para média de 05 profissionais ao ano, não implicando a necessária contratação de sua 

totalidade.  

5.12. As horas serão contabilizadas quando da realização dos serviços que serão executados nas áreas 

públicas como praças, parques, logradouros, vias, jardins, prédios públicos próprios e alugados, escolas na 

Sede de Itacaré e Distritos. Nos imóveis na sede e no interior do município no período diurno de segunda-

feira a sexta-feira. Caso seja realmente necessário poderão ocorrer demandas também aos finais de semana 

e feriados, exigindo apenas a necessária comunicação prévia à empresa credenciada 

 

5.13. SÃO OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 

5.13.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas;  

5.13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.13.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede o 

prazo final de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

5.13.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

5.13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

5.13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.13.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. Paralisar, por determinação 

do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros 

5.13.8. Permitir ao CREDENCIANTE o acompanhamento e a fiscalização dos serviços;  

5.13.9. A CREDENCIADA sujeita-se às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei nº.8.078, de 11 de setembro de 1990, podendo o CREDENCIANTE, a critério da 

Comissão Permanente de Licitação representar contra a contratada sempre que identificar falhas, vícios e 

defeitos na execução do contrato. 

 

5.14. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE: 

5.14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

5.14.2. Executar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

5.14.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

5.14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA;  
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5.14.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

5.14.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

5.14.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

5.14.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.15. DA ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS:  

5.15.1. As Partes Convenientes se obrigam a:  

a) Observar as políticas de privacidade e de tratamento de dados das Partes Convenientes e a cumprir 

as normas de proteção de dados aplicáveis à espécie, notadamente a Lei Federal 13.709 de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - “LGPD”) 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O representante designado da Prefeitura para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços 

verificará o exato cumprimento das obrigações da LICITANTE CREDENCIADA no período, quanto à 

quantidade, qualidade e o local da execução. Depois de conferida e atestada a execução dos serviços, a 

LICITANTE CREDENCIADA entregará a correspondente fatura acompanhado de relatório dos serviços 

executados para a secretaria solicitante.  

6.2. Caberá a Prefeitura, através de seu Fiscal de Obras e/ou Fiscal do Contrato, a fiscalização dos 

serviços prestados pela licitante CREDENCIADA, a qual deverá ser fornecida todas as informações 

solicitadas. 

6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.6. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta.  

 

Fiscalização  

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/21 e Do Decreto Municipal nº 1.066/2022.  

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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Gestão do Contrato 

6.9. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coordenará a atualização do processo 

de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração.  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no mês, até 

o 15º dia do mês subsequente da prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pelo departamento responsável. 

7.2.  A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de 

Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do Poder 

Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos 

bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

7.3.  Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo ou 

em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua 

correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente 

regularizada. 

7.4.  Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 

7.5.  A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ. 

7.6.  A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e 

trabalhista. 

7.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 

7.10. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 

7.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem como da nota 

de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ’s, oportunidade em que deverá 

indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento da tabela da EFD – REINF, adequado 

ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância 

as regras de retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para 

fins de retenção quando do pagamento. 

7.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data de emissão, dados 

do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual 

destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as 

devidas certidões de regularidade vigentes. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o Contratante; 

7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

7.15. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.16. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou trabalhista. 

 

Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia da entrega 

do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, 

através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da empresa contratada.  

7.21. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo primeiro 

do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o 

dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor 

competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado obrigado a devolver, com 

correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a 

devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato.  

7.22. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato 

imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da 

Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 
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Forma de pagamento 

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.25.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a “Declaração do 

regime tributário” ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do regime tributário, fica a 

empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante nova Declaração.  

7.25.2.  A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo à nota 

fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para conferência da 

alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei Complementar 123/2006, em seu 

§ 4º. 

7.25.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB – Contribuição Patronal sobre a Receita 

Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 

7.25.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR E FORMA DE EXECUÇÃO. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O PRESTADOR será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CREDENCIAMENTO. 

Forma de execução 

8.2. Parcelada, eventual e sob demanda, mediante convocação dos credenciados, conforme a necessidade 

da Administração Pública Municipal e o interesse público.  

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Foi realizada pesquisa de preço para o serviço demandado hora homem, ficando os valores descritos 

conforme item 1.5 do termo de referência. 

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Unidade Gestora Projeto atividade 
Elemento de 

Despesa 
FONTE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
2031/ 2034 

33903400/3390
3900 15000000000 

 

 

Itacaré/BA, 04 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Lenécia dos Santos Freitas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 

CREDENCIAMENTO Nº ..../2026 

Processo Administrativo nº .../2026 

Prezados Senhores, 

 

A empresa........................., inscrita no CNPJ  sob o nº. ................, sediada / residente à ......................, bairro 

............., município de ................, Estado de ................, por seu representante legal o Sr (a). ........................, 

inscrito (a) sob o CPF nº. ............... e RG nº: ................, domiciliado (a) na ........................., e-mail 

............................ Vem por meio deste, solicitar o Credenciamento, junto à Prefeitura Municipal de Itacaré, 

para o CREDENCIAMENTO OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 

PESSOA JURÍDICA (MEI) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL E URBANA, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PINTURA, ALVENARIA (PEDREIRO), CARPINTARIA, SERRALHERIA, ELÉTRICA, 

HIDRÁULICA E CALCETAMENTO, BEM COMO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, LOGRADOUROS E IMÓVEIS PERTENCENTES OU 

SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO, INCLUINDO VARRIÇÃO MANUAL COM 

RECOLHIMENTO, CAPINA, ROÇAGEM MANUAL E MECANIZADA, PODA DE ÁRVORES 

DE PEQUENO PORTE, SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE 

CANTEIROS, RASPAGEM DE MEIO-FIO, LIMPEZA DE SARJETAS, CANALETAS E 

BUEIROS, COM REMOÇÃO E DESTINAÇÃO ADEQUADA DOS RESÍDUOS GERADOS, e 

demais condições. 

 

 

Obs.: O interessado deverá informar, no ato do credenciamento, a categoria artística na qual se enquadra, 

bem como o respectivo estilo musical ou manifestação cultural que representa. 

 

 

Declaro ainda, está ciente de todos os termos previsto no Edital de Credenciamento. 

 

Local, data 

 

 

 

EMPRESA:  

CNPJ : 

REPRESENTANTE LEGAL: 

RG Nº:  

CPF :  
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

(Nome da Empresa ou da pessoa física, endereço e CNPJ/CPF) na pessoa de seu representante legal abaixo 

qualificado, declara nesta data, conhecer e aceitar as exigências contidas no Edital de Nº. ...../....... e seus 

anexos, manifestando aqui seu desejo adesão ao CREDENCIAMENTO OBJETIVANDO 

CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PESSOA JURÍDICA (MEI) PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E URBANA, COMPREENDENDO 

A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA, ALVENARIA (PEDREIRO), CARPINTARIA, 

SERRALHERIA, ELÉTRICA, HIDRÁULICA E CALCETAMENTO, BEM COMO SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, LOGRADOUROS E IMÓVEIS 

PERTENCENTES OU SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO, INCLUINDO VARRIÇÃO 

MANUAL COM RECOLHIMENTO, CAPINA, ROÇAGEM MANUAL E MECANIZADA, PODA 

DE ÁRVORES DE PEQUENO PORTE, SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO DE CANTEIROS, RASPAGEM DE MEIO-FIO, LIMPEZA DE SARJETAS, 

CANALETAS E BUEIROS, COM REMOÇÃO E DESTINAÇÃO ADEQUADA DOS RESÍDUOS 

GERADOS. 

IDENTIFICAÇÃO DO CREDENCIANTE 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

 

Anexar tabela do lote interessado 

 

 

DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do 

objeto do credenciamento, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como também fardamento, transporte de 

qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 

direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 

 

Os valores propostos estão de acordo ao valor estipulado pela Termo de referência.  

 

OBS.: Os interessados deverão apresentar a proposta para o item do objeto, observando a quantidade 

estimada do item, cientes que a Administração fará a seleção conforme item do edital 6. Da Ordem da 

contratação  

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 

 

_____________________________________________ 

(local e data) 

__________________________________________________ 

(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .../2026 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CREDENCIAMENTO Nº .../2026 

CONTRATO nº______2026 

 

O Município de Itacaré, com sede no(a) ......, na cidade de .... /Estado BA inscrito (a) no CNPJ sob o nº 

...., neste ato representado(a) pelo(a) seu prefeito Municipal Sr. ..., portador do RG nº ... e do CPF nº ..., 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CREDENCIANTE, e a empresa/pessoa fisica 

..., inscrito(a) no CNPJ/MF ou CPF sob o nº ..., sediado residente(a) na ...., , neste ato representado(a) por 

..... , portador do RG n. ... e do CPF nº ...., residente e domiciliado na rua ...., doravante designado 

CREDENCIADA, nos termos nos termos do art. 74, IV e 79 da Lei Federal nº 14.133/2022, Decreto 

Municipal nº 1.143/23, e demais normas complementares,  de  acordo  com  o  edital de 

CREDENCIAMENTO Nº ..../2026,  resolvem  firmar  o  presente  CONTRATO,  em  conformidade com 

as condições e cláusulas que se seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação por credenciamento, ............................, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência/ Projeto Básico (anexo I).  

1.2. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. O interesse de credenciamento do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável para até 5 (cinco) anos, contados 

da data de sua assinatura, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.2. O prazo de vigência da contratação é .../.../20.., contado da data de assinatura registrado no extrato 

de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Município,  na forma dos artigos 105 e 106 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato 

2.4. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública, 

mediante notificação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do 

contrato.  

2.5. A(s) prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de vigência do contrato deve(m) ser instrumentalizada(s) 

através de aditivo contratual, instruído conforme definido nas legislações vigentes. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato, e devendo observar quanto a execução: 

3.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública, 

mediante notificação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do 

contrato.  

3.3. O início da execução do bem ocorrerá após a emissão da Ordem de Fornecimento e deverá obedecer 

ao termo de referência, observando os locais, prazos e quantidades. A empresa contratada fica responsável 

por toda a logística de execução conforme o objeto, fornecendo todos os equipamentos e mão de obra 

necessários. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.4. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações pertinentes 

ao ramo de atividade.  

3.5. O prazo deve seguir conforme o termo de referência logo autorizado o fornecimento, podendo ser 

prorrogado de acordo com a justificativa do contratado e autorização da secretaria responsável. 

3.6. Deverá seguir conforme o termo de referência.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

Anexo da tabela item  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Deverá seguir conforme o termo de referência; 

6.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

6.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 

6.6. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento a execução mensal do bem. 

6.7. a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem como da nota 

de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ’s, oportunidade em que deverá 

indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento da tabela da EFD – REINF, adequado 

ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte, em observância 

as regras de retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para 

fins de retenção quando do pagamento. 

6.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data de emissão, dados 

do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da execução do contrato, valor a pagar, eventual 

destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as 

devidas certidões de regularidade vigentes. 

6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o Contratante; 

6.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6.11. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

6.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou trabalhista. 

 

Prazo de pagamento 

6.16. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou após a execução 

do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, 

através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade da empresa contratada. 

6.17. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo primeiro 

do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o 

dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor 

competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado obrigado a devolver, com 

correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a 

devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato.  

6.18. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato 

imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da 

Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 

 

Forma de pagamento 

6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.21.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a “Declaração do 

regime tributário” ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do regime tributário, fica a 

empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante nova Declaração.  

6.21.2.  A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo à nota 

fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para conferência da 

alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei Complementar 123/2006, em seu 

§ 4º. 

6.21.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB – Contribuição Patronal sobre a Receita 

Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 

6.21.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos no 

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇO  

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis; 

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste; 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados  

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. A indicação 

ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços 

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único), 

devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar o cumprimento, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas. 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Cumprir o que consta no termo de referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, 

fixando-lhe prazo para as devidas correções. 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6. Efetuar os pagamentos/repasses na forma e prazo estabelecidos;  

9.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dez) dias úteis, contados da referida 

assinatura. 

9.10. expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações relativas 

à arrecadação dos tributos municipais; 

9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A forma da fiscalização e o fiscal e gestor ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, observados os seguintes termos: 

10.1.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, sendo que 

a atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que 

a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

10.2. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante procedimentos de 

supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora 

estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, 

respeitados o contraditória e a ampla defesa.  

10.3. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor __________, conforme Portaria 

nº ___________, atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21.  
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10.4. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Itacaré não diminui nem substitui a responsabilidade da 

Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 

10.5. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à contratada, sempre 

que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre as partes 

contratantes; 

10.6. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a devida 

justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita, a critério 

deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no Contrato; 

10.7. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos serviços 

e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim; 

10.8. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

10.9. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, 

a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 

dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica 

total aceitação das condições estabelecidas. 

10.10. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade competente 

para o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à fiscalização técnica e 

administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da prorrogação, repactuação, reequilíbrio 

econômico-financeiro, alteração, acréscimo, supressão, pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção 

dos contratos, entre outros. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado 

(LGPD, art. 25) 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
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ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11.13. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 

Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de 

proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) fornecer 

toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a respectiva 

solicitação; e (iii) não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante.  

11.14. O Credenciado deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias 

para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, 

alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida 

exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis.  

11.15. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do 

Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

§1º - A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b)  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c)  0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d)  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e)  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 
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garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 

Contrato. 

f)  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

g) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a legislação 

vigente. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13.12. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas do caput desta Cláusula é da competência do 

Secretário Municipal de Finanças. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 1.066/2022 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itacaré, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Cidade-BA, __ de __________ de 20.... 

___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

REPRESENTANTE – ..... 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

__________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE - ......CONTRATADA  
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MODELO ANEXO V 

 DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

 

 

CREDENCIAMENTO OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PESSOA 

JURÍDICA (MEI) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL E URBANA, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA, 

ALVENARIA (PEDREIRO), CARPINTARIA, SERRALHERIA, ELÉTRICA, HIDRÁULICA E 

CALCETAMENTO, BEM COMO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS 

PÚBLICAS, LOGRADOUROS E IMÓVEIS PERTENCENTES OU SOB RESPONSABILIDADE 

DO MUNICÍPIO, INCLUINDO VARRIÇÃO MANUAL COM RECOLHIMENTO, CAPINA, 

ROÇAGEM MANUAL E MECANIZADA, PODA DE ÁRVORES DE PEQUENO PORTE, 

SERVIÇOS DE JARDINAGEM, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE CANTEIROS, RASPAGEM 

DE MEIO-FIO, LIMPEZA DE SARJETAS, CANALETAS E BUEIROS, COM REMOÇÃO E 

DESTINAÇÃO ADEQUADA DOS RESÍDUOS GERADOS. 

 

 

A empresa/pessoa física ________________________________________, com sede/endereço 

________________(endereço completo – Rua/Avenida, número, complemento, bairro, cidade, estado, 

CEP), inscrito no CNPJ sob o n ̊ __________________________, neste ato representado por 

_________________ (qualificação do representante da contratada – nacionalidade, estado civil, profissão, 

RG, CPF, filiação, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, em cumprimento 

e obediência as exigências do Instrumento Convocatório em epígrafe,  

 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis; 

2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer 

função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei Federal no 14.133/2021; 

5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 

Órgão/Entidade contratante; 

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 o da Constituição Federal 

e inciso VI, artigo 68 da Lei no 14.133/2021; 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso credenciamento. 

 

Data: 

 

___________________________________ 

Assinatura e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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MODELO ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº .../2026 

 

 

 

 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 

(a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos 

no procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros 

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20.... 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

[PARA PESSOAS JURÍDICAS] 

[Nome da Razão Social], inscrito no CNPJ no [número do CNPJ], por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr.(a) [nome completo do representante legal], portador(a) da Carteira de Identidade no 

[número do RG] e do CPF no [número do CPF], DECLARA, sob as penas da lei, para fins da 

[Concorrência ou Licitação] no [número da licitação, dispensa ou inexigibilidade], a inexistência no 

quadro da empresa, de pessoas físicas ou de dirigentes ou sócios com vínculo de servidor(a) ou 

empregado(a) público, ou agente político na esfera federal, estadual ou municipal, ou seu cônjuge ou 

companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, além da 

inexistência de dirigentes ou sócios em comum com as demais empresas participantes. 

 

OU 

 

[PARA PESSOAS FÍSICAS] 

Eu, [nome completo], portador(a) da Carteira de Identidade no [número do RG] e do CPF no [número do 

CPF], DECLARO, sob as penas da lei, para fins da [Concorrência ou Licitação]  no [número da licitação, 

dispensa ou inexigibilidade], que não sou servidor(a) ou empregado(a) público, ou agente político na 

esfera federal, estadual ou municipal, ou seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade até o terceiro grau, além de não ser dirigente ou sócio das demais empresas participantes. 

 

[Local e Data] 

 

................................................................................ 

[Assinatura]  
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NÚMERO DE PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO:  Nº ....................../2026 

 

 

NOME:............................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................................... 

 

 

DATA:....................../................................/....................... 

 

 

 

ASSINATURA:................................................................................. 

 

 

 

  


